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PONTO DE SITUAÇÃO

Centro de Competências de Produtos & Serviços

A LCE NÃO É EFICAZ A DAR RESPOSTA AO PROBLEMA DA FIDELIZAÇÃO E 
ÀS DIFICULDADES NA DESVINCULAÇÃO DO OPERADOR. ESTE PROBLEMA 
ARRASTA-SE HÁ ANOS.

ACÇÕES ANTERIORES:

Outubro de 2013

Outubro de 2016



ÚLTIMA COMPARAÇÃO 
INTERNACIONAL (JUNHO 2021)
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ÚLTIMA COMPARAÇÃO 
INTERNACIONAL (JUNHO 2021)
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NÃO HÁ NENHUMA INDICAÇÃO DE CUSTOS 
NEM QUALQUER TIPO DE INFORMAÇÃO SOBRE 
O PROCESSO DE CANCELAMENTO NAS 
INFORMAÇÕES DE ADESÃO (exemplo: “como 
cancelar ou alterar o contrato”)

(INFORMAÇÃO ACTUALIZADA 22-09-2021)



Optar por NÃO ter fidelização custa mais do dobro* e as 
vantagens do contrato de 24 meses estão 

sobrevalorizadas

Centro de Competências de Produtos & Serviços

O apuramento das vantagens está a ser feito pelo próprio consumidor - os valores não são indicados pelo 
operador nos momentos prévios à contratação

Desconto na mensalidade = (106 -52,50) x 24 meses = 1284 euros
6 meses de desconto adicional na mensalidade = (52,5-38,75) x 6 meses = 82,50 euros
Oferta da instalação = 250 euros

Total = 1616,50 euros de “vantagens”
(valor mínimo, sem que exista qualquer confirmação se o aluguer da box é “contabilizável” ou se faltam 
contemplar outras ofertas cujo valor não está identificado – por exemplo a oferta da app nowo tv).

*incluindo além da diferença na mensalidade, o custo de instalação e as promoções que se perdem



Obstáculos à mudança segundo a 
Apritel

Centro de Competências de Produtos & Serviços

A pergunta que não foi feita:
Porque é que nunca pensou em mudar?... O consumidor que está 
fidelizado e, segundo a Apritel, 94% estavam, já assumiu que durante 24 
meses a hipótese de mudança é para excluir devido aos custos de 
mudança ou à inexistência de alternativas.



Motivos de manutenção no mesmo 
operador

Centro de Competências de Produtos & Serviços

Custos de mudança!

Também pode 
estar aqui 
subjacente a 
fidelização 
(elevados custos 
de rescisão 
antecipada)

Fonte: Mourão (2020), O aprisionamento do consumidor nas telecomunicações em Portugal: um estudo empírico.

22,8% →
fidelização

48% →
falta de 
alternativas



MUDANÇA DE OPERADOR | ALINHAMENTO 
DE PREÇOS E FALTA DE ALTERNATIVAS

Centro de Competências de Produtos & Serviços



Um cliente satisfeito não muda

Centro de Competências de Produtos & Serviços

A lealdade do consumidor geralmente traduz-se em relações contratuais mais 
longas (Lunn,2013). 

Existem três formas fundamentais de as organizações aumentarem a lealdade dos
consumidores: 
1) o aumento dos custos de mudança (onde se inclui o custo de rescisão 

antecipada), 
2) a oferta de serviços melhores que asseguram a satisfação do consumidor 
3) a recompensa da sua lealdade 

(Poulose et al.,2018).



Motivos de troca de operador

Centro de Competências de Produtos & Serviços

É na satisfação do cliente que deve estar o foco dos operadores e não 
nas condicionantes legais à mobilidade do consumidor.

Fonte: Mourão (2020), O aprisionamento do consumidor nas telecomunicações em Portugal: um estudo empírico.

45,7%

31,4%



Impacto proposta Anacom

Centro de Competências de Produtos & Serviços

Internet Fixa 
- Custo de sair após 6 meses de contrato (atualmente): entre €183,75 e 

€472,50 
- Com regra dos 20%: entre € 72 e € 100,44

3-Play
- Custo de sair após 6 meses de contrato (atualmente): entre €435 e €523,69 
- Com regra dos 20%: entre € 117 e € 125,64

4-Play 2 cartões
- Custo de sair após 6 meses de contrato (atualmente): entre €615 e 

€1063,35 
- Com regra dos 20%: entre € 153 e € 244,40



É URGENTE SIMPLIFICAR CANCELAMENTO 
E MUDANÇA DE OPERADOR

Centro de Competências de Produtos & Serviços

1. SEM FÓRMULAS!
CUSTO DE RESCISÃO ANTECIPADA COM VALOR EXACTO E CONHECIDO EM 
TODOS OS MOMENTOS DO CONTRATO. (PREVIAMENTE À CONTRATAÇÃO, NO 
CONTRATO INICIAL E EM TODAS AS FATURAS)

2. CANCELE JÁ!
PROCESSO DE CANCELAMENTO STANDARD PARA TODOS OS OPERADORES. 
FORMULÁRIO SIMPLES (A DEFINIR PELO REGULADOR) E ACESSO ONLINE NOS 
MESMO MOLDES DO “ADIRA JÁ”

3. CONDIÇÕES ONDE É EXPRESSAMENTE PROÍBIDO COBRAR 
CUSTOS DE RESCISÃO ANTECIPADA PERFEITAMENTE 
DEFINIDAS POR LEI, SEM NECESSIDADE DE RECURSO A LEIS 
GERAIS E INTERVENÇÕES DESNECESSÁRIAS DE CENTROS DE 
ARBITRAGEM/ TRIBUNAIS



ALTERAÇÃO DE CONDIÇÕES CONTRATUAIS (ARTIGO 
134.º) DURANTE PERÍODO DE FIDELIZAÇÃO –

URGENTE CLARIFICAR O QUE É OU NÃO PERMITIDO  

Centro de Competências de Produtos & Serviços



DESBLOQUEAMENTO DE EQUIPAMENTOS 
TERMINAIS (ARTIGO 137.º)

Centro de Competências de Produtos & Serviços

• Garantir que todos os equipamentos são desbloqueados gratuitamente, 
independentemente do tipo de contrato (ao fim de 2 anos apenas se o 
equipamento foi subsidiado pelo operador)

• Clarificação do preço do equipamento desbloqueado
• Neste momento, os principais operadores estão a efetuar desbloqueamento 

gratuito. O problema afeta equipamentos mais antigos.



COBRANÇA AUTOMÁTICA DE CUSTOS 
ADICIONAIS (LEI É OMISSA)

Centro de Competências de Produtos & Serviços

Abusivo.
Cliente deve dar sempre autorização para 
prosseguir. Idealmente deve ser o responsável 
pelo pagamento do serviço a fazê-lo.



TARIFÁRIOS SEM CARREGAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS 

Centro de Competências de Produtos & Serviços

Torna sempre obrigatório o 
carregamento: quando não é para pagar 
os custos das chamadas, é para pagar o 

custo de “inatividade” → LCE deve 
garantir, nos requisitos de informação 
(Art.º 120.º), que não podem existir 

elementos que invalidem as 
características comunicadas ao 
consumidor (neste caso, sem 
carregamentos obrigatórios). 



ATIVAÇÕES E AUTORIZAÇÕES NA TV BOX 
SEM CONTROLO DE IDENTIDADE (LEI É 

OMISSA)

Centro de Competências de Produtos & Serviços

Autorização pode ser dada 
por qualquer pessoa que 
ligue a TV, incluindo 
crianças

Alterações contratuais/
Aceitação de novos termos 
e condições feitas através 
de novos meios, que não os 
tradicionais, têm que ser 
reguladas pela LCE. 



QUALIDADE DO SERVIÇO (Artigo 154.º) E 
NÍVEIS DE DESEMPENHO GARANTIDOS 

(Artigo 129.º)

Centro de Competências de Produtos & Serviços

• Garantir que a lei define a obrigatoriedade de existirem parâmetros a cumprir em 
cada serviço contratado (e não apenas no serviço de internet ou nas ligações 
iniciais dos serviços/ interrupções). O operador deve comprometer-se a manter 
durante o período de fidelização a maioria dos conteúdos acordados no serviço de 
TV ou a dar a alternativa de rescisão sem custos, bem como definir quais são os 
serviços estruturantes dos serviços que têm que ser garantidos ao longo do 
contrato (gravações automáticas, por exemplo), etc.



GARANTIR COMPARABILIDADE DAS 
OFERTAS (Artigo 118.º)
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RECLAMAÇÕES
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Serviço NOS Wi-Fi descontinuado

Cobrança automática de pacotes extra de dados



RECLAMAÇÕES

Centro de Competências de Produtos & Serviços

Mudança de casa


